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REQUERIMENTO Nº 919/2025

Maringá, 22 de abril de 2025.
 
Senhor Presidente,
 
A adiante nomeada, Vereadora com assento à Câmara Municipal, no uso de suas

atribuições regimentais, requer à Mesa seja encaminhada MOÇÃO DE APOIO desta Casa de Leis à
Anistia aos presos do 8 de janeiro 2023.

A convicção é no sentido de que as manifestações que têm ocorrido no País após o
segundo turno das eleições presidenciais de 30 de outubro de 2022 são legítimas e conduzidas
espontaneamente por cidadãos indignados pela forma como se deu o processo eleitoral nesse ano. São
potencializadas, ainda, pela reticência em receber e analisar, com o mínimo de atenção, respeito e
profundidade, os questionamentos, as dúvidas, as sugestões, as críticas e os indícios, todos apresentados
por diversos setores da sociedade, a incluir Forças Armadas, estudiosos, técnicos, partidos políticos,
cidadãos em geral, comentaristas, parlamentares, o que sobrou de imprensa livre e independente no Brasil,
entre outros ignorados, calados ou censurados. Não se tem dúvidas de que não se trata de ações
antidemocráticas ou crimes de qualquer natureza. Entretanto, infelizmente, essa convicção não é
reverberada por importantes setores da sociedade e que podem impor às pessoas hoje encarceiradas
acusações de cometimento de crimes das mais diversas naturezas, o que se configuraria na maior das
contradições vividas por nosso País nos últimos tempos: justamente aqueles que lutam, pacificamente, pela
democracia brasileira são os acusados de atentar contra ela! Nesse sentido, com fulcro no que diz nossa
Constituição Federal, em seu art. 21, XVII, combinado com art. 48, VIII, cabe a este Congresso Nacional a
concessão de anistia nos casos em que os parlamentares julgarem adequados. É exatamente isso que
manifestamos apoio. O País está vivendo momentos de tensão. O Brasil atravessou um processo eleitoral
que deixou marcas indeléveis nos cidadãos brasileiros, não importando para que lado se estivesse torcendo
ou militando. A busca de uma solução pacificadora para as controvérsias decorrentes desse processo nos
impele a apoiar esse projeto de lei que visa construir pontes de maneira que possamos enfrentar os desafios
da fase que virá com serenidade e desassombro. Não é correto punir ou intimidar cidadãos no pleno
exercício de seus direitos constitucionais de livre manifestação pacífica. Potencializar o caos que pode se
seguir a decisões cada vez mais autocráticas e desrespeitosas quanto a princípios básicos de nossa
Constituição é empurrar a Nação para momentos ainda maiores de tensão, com consequências
inimagináveis para nosso futuro.

Atenciosamente, Vereadora Giselli Bianchini.
Plenário Vereador Ulisses Bruder.

Documento assinado eletronicamente por Giselli Patricia Caetano de Lima Bianchini, Vereadora,
em 23/04/2025, às 10:43, conforme Lei Municipal 9.730/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.cmm.pr.gov.br/verifica informando
o código verificador 0385612 e o código CRC 85E2E6B0.
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